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Departamento de Documentação Eletrônica 

Requerimento nº 534 de 03 de Novembro de 2021
“O Vereador Genilson Santos, sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a apresentação de
Projeto de Lei para criação do “Programa Material Escolar Solidário”, para fins de doação de
material novo ou em bom estado de conservação, à alunos da rede municipal de ensino que de
fato necessitarem.”
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